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LEI N° 2535 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

DENOMINA DE ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL LEILAH COELHO, A 
UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NO 
BAIRRO SUMARÉ, NA FORMA QUE 
INDICA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E 
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada como Escola de Tempo Integral Leilah Coelho, a 
unidade escolar localizada na Rua Tubiba, s/n, no bairro Sumaré, conforme anexo 
único desta Lei, em justa homenagem a educadora Maria Leilah Cabral de Araújo 
Coelho. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de novembro de 2024. 

[vo Ferreira Gomés 
Prefeito Municipal 

i 

Mualclplo de 3 1 
Prooundorla Ctaral do L.. . , 

Rodriço IdbsQ'3!a áVst;7 
Procurador Gerat do &i rúc',' 1 

GAtJiCE 20. t 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250- centro - CEP: 62011-065 - Sobral-cE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N° 2535 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 2507/2024 

Ref. Projeto de Lei N° 175/2024 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Denomina de Escola de 
Tempo Integral Leilah Coelho, a unidade escolar localizada no bairro Sumaré, 
na forma que indica", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, 
pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLICITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
21 de novembro de 2024. 

No Ferreira Gomes 
Prefeito Municipal 

/ 
~ 

Munlclplo der .1 
Procuradorls Geral d°

Rodrigo S§esqulh A:sCjo 
Prºcurada Gera! do 97uníc r 
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